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MERCOSUR 

ANEXO li 

BENS 

Argentina 

+ . + + 

MERCOSUL 

O presente Protocolo cobre todas as contratações públicas de bens realizadas 
pelas entidades da Argentina listadas na Seção A do Anexo 1 "Entidades", com 
exceção dos bens correspondentes aos códigos da NCM listados a seguir, 
sujeito às Notas das respectivas Seções e às Notas Gerais: 
a. 8528: Monitores e projetores. 
b. 9403: Móveis de escritório. 
c. 8415: Máquinas e aparelhos de ar-condicionado. 

+arasil 
O Protocolo aplica-se :e· s ontratações púb.de todos os bens adquiridos 
pelas entidades listada . Seções A, B e C do Anexo 1 "Entidades", exceto 
quando se tenha especific · do o contrário no Protocolo, incluídos seus Anexos. 

Paraguai 

LISTA NEGATIVA DE BENS 
* EmNCM2017 + 

NCM DESCRIÇÃO 
02,.0..!... Carnes de animais da espécie bovina, frescas ou refrigeradas. 

M,'2.02 Carnes de animais da espécie bovina, congeladas. 
02.03 Carnes de animais da espécie suína, frescas, refrigeradas ou 

congeladas. 
02.07 Carnes e miudezas, comestíveis, frescas, refrigeradas ou 

conQeladas, das aves da posição 01.05. 
0302.59.00 -- Outros 
04 Leite e lacticínios; ovos de aves; mel natural; produtos 

comestíveis de origem animal, não especificados nem 
compreendidos noutros Capítulos 

0903.00 Mate. 
10.06 Arroz. 
1101.00 Farinhas de trigo ou de mistura de trigo com centeio (métei~. 
11.02 Farinhas de cereais, exceto de trigo ou de mistura de trigo com 

centeio (méteil). 

-

1108.12.00 -- Amido de milho ¼,, ~e~- r ; ' ·-:':r 1108.14.00 -- Fécula de mandioca I "',-t , · .,, r. 
' , ,,,, - .. . 

)( 
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MERCOSUR 
15.15 

15.16 

1517.10.00 
1601.00.00 

17.01 

19.02 

19.04 

19.05 

2008.11.00 
20.09 

2101.20.20 
2201 .1 0 

.49 
2710.12.5 
2710.19.21 
2710.19.22 
2710.19.3 
2710.19.92 
2711.19.10 
2804.30.00 
2804.40.00 
2815.20.00 
30 
32.08 

+ + + 

MERCOSUL 
Outras gorduras e óleos vegetais (incluindo o óleo de jojoba) e 
respectivas frações, fixos, mesmo refinados, mas não 

uimícamente modificados. 
Gorduras e óleos animais ou vegetais e respectivas frações, 
parcial ou totalmente hidrogenados, interesterificados, 
reesterificados ou elaidinizados, mesmo refinados, mas não 

re arados de outro modo. 

Enchidos e produtos semelhantes, de carne, de miudezas ou de 
san ue; re ara ões alimentícias à base de tais rodutos. 
Açúcares de cana ou de beterraba e sacarose quimicamente 

ura, no estado sólido. 
Massas alimentícias, mesmo cozidas ou recheadas ( de carne 
ou de outras substâncias) ou preparadas de outro modo, tais 
como espaguete, macarrão, aletria, lasanha, nhoque, ravioli e 
canelone; cuscuz, mesmo re arado. 
Produtos à b.ee cereais, obtidos por expansão ou por 
torrefação (fio · · milho (comflakes), por exemplo); cereais 
(exceto milho) em grãos~ a forma de flocos ou de outros 
grãos trabalhados (com . . ão da farinha, do grumo e da 
sêmola pré-cozidos ou A1 eparados de outro modo, não 
es e os nem com reendidos noutras ost oes. 
Produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e 
biscoitos, mesmo adicionados de cacau; hóstias, cápsulas 
vazias para medicamentos, obreias, pastas secas de farinha, 
amido ou fécula, em folhas, e rodutos semelhantes. 
-- Amendoins 
Sucos (sumos) de ta (incluindo os mostos de uvas) ou de ...,.,._,.. 
produtos hortícolas, ao fermentados, sem adição de álcool, 
mesmo com adi ão corantes. 
De mat 

uas minerais e á 
Outras 
Gasolinas 
"Gasóleo" óleo diesel 
Fuel-oif 

issões hidráulicas 
róleo (GLP 

Prod utosfa rmacêuticos 
Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de 
polímeros naturais modificados, dispersos ou dissolvidos em 
meio não aquoso; soluções definidas na Nota 4 do presente _ 
Ca ítulo. .,,,.,q --;~. 

'•, 
. ' .\• , 
:.; 'ô 
,;. 'Il 

rn 
·':/) 
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ME R C OS U R MERCOSUL ,------ -,---- - - --------------------, 32.09 Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de 

32.14 

32.15 

34.01 

39.17 

39.23 

39.25 

3926.10.00 
4011.40.00 
44.18 

4818.10.00 
48.19 

48.20 

48.21 

polímeros naturais modificados, dispersos ou dissolvidos num 
meio a uoso. 
Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques; 
indutes utilizados em pintura; indutos não refratários do tipo 
utilizado em alvenaria. 
Tintas de impressão, tintas de escrever ou de desenhar e outras 
tintas, mesmo concentradas ou no estado sólido. 
Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos 
utilizados corno sabão, em barras, pães, pedaços ou figuras 
moldadas, mesmo que contenham sabão; produtos e 
preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, em 
forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda a 
retalho, mesmo que contenham sabão; papel, pastas (ouates) , 
feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos 
de sabão ou de deter entes. 
Tubos e seus cessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, 
flan es, uniõe lástico. 
Artigos de trans orte ou~ embalagem, de plástico; rolhas, 
tampas, cápsulas e outro ositivos para fechar recipientes, 
de lás ·co. -
Artigo ra apetrechamento de construções, de plástico, não 
es ecificados nem com reendidos noutras 

Obras de marcenaria e peças de carpintaria para construções, 
incluindo os painéi.s celulares, os painéis montados para 
revestimento de pis avimentos) e as fasquias para telhados 
shin Jes e shakes, , e madeira. 

Caixa sas, carfüêhos e outras ·em alã'giffi'~~~ 
a e, cartão, pasta (ouate) de celulose ou de mantas de fibras 

de celulose; cartonagens para escritórios, lojas e 
estabelecimentos semelhantes. 
Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 
encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para 
cartas, agendas e artigos semelhantes, cadernos, pastas para 
documentos, classificadores, capas para encadernação (de 
folhas soltas ou outras), capas de processos e outros artigos 
escolares, de escritório ou de papelaria, incluindo os formulários 
em blocos tipo rnanifold, mesmo com folhas intercaladas de 
papel-carbono (papel químico), de papel ou cartão; álbuns para 
amostras ou para coleções e capas para livros, de papel ou 
cartão. 
Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, impressas 
ou não. 
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61 
63.02 
68.10 

6906.00.00 

70.07 

72.14 

72.15 
72.16 
72 .1 7 
73.05 

73.07 

73.08 

7309.00 

7311.00.00 

7313.00.00 

73.14 

7317.00 

8303.00.00 

Vestuário e seus acessórios, de malha 
Rou as de cama, mesa, toucador ou cozinha. 

+ -----MERCOSUL 

Obras de cimento, de concreto (betão*) ou de pedra artificial, 
mesmo armadas. 
Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canal izações, de 
cerâmica. 
Vidros de segurança consistindo em vidros temperados ou 
formados or folhas contracoladas. 
Barras de ferro ou aço não ligado, simplesmente forjadas, 
laminadas, estiradas ou extrudadas, a quente, incluindo as que 
tenham sido submetidas a tor ão a ós lamina em. 

Outros tubos (por exemplo, soldados ou rebitados), de seção 
circular, de diâmetro exterior superior a 406,4 mm, de ferro ou 
a o. 
Acessórios pa os (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas 
man as* , de ferro fundido · ferro ou a o. 

Constru ões e suas parteS1~r exemplo, pontes e elementos 
de p s, comportas, t . res, pórticos, pilares, colunas, 
armaço , estruturas para telhados, portas e janelas, e seus 
caixilhos, alizares e soleiras, portas de correr, balaustradas), de 
ferro fundido, ferro ou aço, exceto as construções pré-fabricadas 
da posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, 
de ferro fundido, ferro ou a o, ró rios ara constru ões. 
Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes semelhantes para 
quaisquer matéria~eto gases comprimidos ou liquefeitos), 
de ferro fundido, ferrfóu aço, de capacidade superior a 300 1, 
sem dispositivos ~- com 
revesf - ·~íru o. ~ia;~_~~ 

eservatórios, barrls, tambores, latas, caixas e recipientes 
semelhantes para quaisquer matérias (exceto gases 
comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido, ferro ou aço, de 
capacidade não superior a 3001, sem dispositivos mecânicos ou 
térmicos, mesmo com revestimento interior ou calorífu o. 
Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de ferro 
fundido, ferro ou a o. 
Arame farpad9, de ferro ou aço; arames ou tiras, retorcidos, 
mesmo far adQs, de ferro ou a o, do ti o utilizado em cercas. 
Telas metálica;s (incluindo as telas contínuas ou sem fim), 
grades e redes, de fios de ferro ou aço; chapas e tiras, 
distendidas, de ferro ou a o. 
Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou 
biselados e artiµos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, 
mesmo com a q:;abe a de outra matéria, exceto cobre. 
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83.11 

84.71 

85.04 

85.07 

8535.40 

85.39 

85.44 

* A definir 

MERCOSUL 
Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artigos semelhantes, 
de metais comuns ou de carbonetos metálicos, revestidos 
interior ou exteriormente de decapantes ou de fundentes, para 
soldadura ou depósito de metal ou de carbonetos metálicos; fios 
e varetas, de pós de metais comuns aglomerados, para 
metaliza ão or ro·e ão. 
Máquinas automáticas para processamento de dados e suas 
unidades; leitores magnéticos ou ópticos, máquinas para 
registrar dados em suporte sob forma codificada, e máquinas 
para processamento desses dados, não especificadas nem 
com reendidas noutras osi ões. 
Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos 
(retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de auto-
indu ão. 
Acumuladores elétricos e seus separadores, mesmo de forma 

uadrada ou retan ular. 
- Para-raios, !imi dores de tensão e supressores de picos de 
tensão elimina'l'll•!S de onda 
Lâmpadas e tubo elétrico;;,incandescência ou de descarga, 
incluindo os artigos de dos "faróis e projetores, em 
unidai~reladas" e as 1am das e tubos de raios ultravioleta 
ou in melhos; lâmpadas de arco; lâmpadas e tubos de 
diodos e issores de luz LED . 
Fios, cabos (incluindo os cabos coaxíais) e outros condutores, 
isolados para usos elétricos (incluindo os envernizados ou 
oxidados anodicamente), mesmo com peças de conexão; cabos 
de fibras ópticas, constituídos por fibras embainhadas 
individualmente, me o com condutores elétricos ou munidos 
de e as de conex 
Produtos do setor au emotivo 

Uruguai 

Este Protocolo aplica-se a todas as contratações públicas de bens adquiridos 
pelas entidades listadas na Seção A do Anexo 1 "Entidades", salvo especificação 
em contrário no Protocolo, inclusive em seus Anexos. 

-· 
n1 -<,/, , t 

f .. ·./' 

- . ~:::.:: .. :::---· 
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